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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ — PI 

CNPJ: 01.612.556/0001-00 
Avenida Boa Esperança s/n Centro, CEP: 64.595-000 

TEL: (89) 3466-0050 
Curral Novo do Piauí-PI 

PORTARIA N° 002/2024. 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ — PI, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos das disposições da Lei 

Municipal n° 102/2023 de 03 de janeiro de 2023 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR a Sra. EULAN BOAVENTURA DOS SANTOS CPF: 

010.867.543-28, de acordo com a classificação divulgada pelo resultado final 

do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Curral Novo do 

Piauí - PI, realizado no dia 01 de outubro de 2023, para o mandato de 04 

(quatro) anos. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 

promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE — SE. PUBLIQUE — SE. CUMPRA — SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado do 

Piauí, em dez de janeiro de dois mil e vinte e quatro (10/01/2024). 

Abel Francisc.6 de liveira júnior 
Pref to Municipal 

Abel Francisco de O. Aáll'la 
PRFFEITO MUNICIPNL 

CPF: 
038.630.583.80 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ — PI 

CNPJ: 01.612.556/0001-00 
Avenida Boa Esperança s/n Centro, CEP: 64.595-000 

TEL: (89) 3466-0050 
Curral Novo do Piauí-PI 

TERMO DE POSSE 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

quatro, às nove horas, foi dada posse pelo Senhor Prefeito Municipal de Curral 

Novo do Piauí — PI, Abel Francisco de Oliveira Junior e pela Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

Silmara da Silva Santos, de acordo com a Lei Municipal n° 102/2023, a 

Conselheira Tutelar EULAN BOAVENTURA DOS SANTOS CPF: 010.867.543-

28 do Município de Curral Novo do Piauí - PI, eleita no dia 01 de outubro de 

2023, para um mandato de 04 (quatro) anos. 

"Eu, Conselheira Tutelar de Curral Novo do Piauí - PI, eleita para 

a gestão de 2024 a 2028, comprometo-me a defender, cumprir e fazer cumprir, 

no âmbito de minha competência, os direitos da criança e do adolescente 

estabelecidos na legislação vigente." 

O presente Termo de Posse será datado e assinado pelo Prefeito, 

Presidente do CMDCA e Conselheiros Tutelares eleitos. 

urrai Novo do Piauí - PI, 10 de janeiro de 2024. 

frandsco de O. Ji.d1OT 
PREFEITOMUSICIFA0L 

Abel Fr is de Oliveira 
Junievr:ozsOo.swg 

Prefeitu unicipal de Curral Novo do Piauí - PI 

Silmara da Silva Santos 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Eulan Boaventura dos Santos 
2' Conselheira Tutelar 


